
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 021/2018/FMS 

CONTRATO 	DE 	FORNECIMENTO 
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TOMAR DO GERU, E, DO 
OUTRO, A EMPRESA COMERCIAL C.V.M. 
LTDA EPP. DECORRENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N" 001/2018/FMS. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, neste 
ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, localizada à Rua da Estação, s/n°, Centro, 
Tomar do.  Geru, CEP: 49.280-000, inscrita no CNPJ sob o n. 11.412.389/0001-07, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 
VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Empresa COMERCIAL C.V.M. LTDA EPP, localizada 
na Rua A, no 194 A, CEP. 49.160-000, Conjunto Marcos Freire 1, Bairro Taiçoca, Município de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o no. 26.915.908/0001-19, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Bastante Procurador, o Sr. JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento 
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/93).  
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando o  
forneCimento parcelado de Medicamentos para a Farmácia Básica, a fim de atender as  
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Gern, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018/FMS e seus anexos, e proposta da Contratada, 
de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93)  
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na 
forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 
inciso HL da Lei n° 8.666/93).  
O objeto deste contrato serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, 
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$. 17.557,75 (dezessete mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos). 

o n li , 

ACIDO 	ACETILSALICILICO 
100MG, 

COMPRIMIDO 22500 Imec R$ 0,03 R$ 675,00 

11 
AMINOHLINA 	100 	MG, 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 2500 Vitamedic RS 0,06 R$ 150,00 

17 ATENOLOL 50MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10000 —Vitamedic R$ 0,03 R$ 300,00 
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23  BESILATO 	DE 	ANLODIPINO, 
10MG. COMPRIMIDO 17500 Geolab 

	 - 
R$ 0,07 R$ 1.225,00 

26 BROMAZEPAM 3MG 
. COMPRIMIDO 6000 União 

Quimica R$ 0,13 R$ 780,00 

27 
. 	. 

BROMAZEPAM 6MG. . 	• CÓMPRIMIDO 6000 União 
Quimica R$ 0,19 R$ 1.140,00 

39 CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO 10000 Hipolabor R$ 0,22 R$ 2.200,00 

59 
CLORIDRATO DE AMIODARONA 
200 MG. COMPRIMIDO 1500 Geolab R$ 0,32 R$ 480,00 

69 
DEXCLORFENIRAMINA, 
IVIALEATO 2MG COMPRIMIDO 5000 Geolab 	- R$ 0,08 R$ 400,00 

70 	' DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO 15000 Cristália R$ 0,05 R$ 750,00 
71 DIAZEPAM SNIG COMPRIMIDO 10000 Santisa R$ 0,04 R$ 400,00 

72 DICLOFENACO 	DE 	POTASSIO 
50MG COMPRIMIDO 4000 Geolab R$ 0,06 R$ 240,00 

• 80 ESPIRONOLACTONA 100 MG COMPRIMIDO 2000 Hipolabor •R$ 0,47 R$ 940,00 

82 
ETINILESTRADIOL 	 + 
LEVONERGETREL 	0,03MG 	+ 
0,15MG 

COMPRIMIDO 2500 União 
Quimica R$ 0,04 R$ 100,00 

86 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO 15000 Cristália R$ 0,08 R$ 1.200,00 
R$ 300,00 95 HALOPERIDOL 1MG COMRIMIDO 2500 Cristália R$ 0,12 

100 IBUPROFENO 300MG . COMPRIMIDO 2500 Geolab R$ 0,13 R$ 325,00 
R$ 2.250,00 114 LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMPRIMIDO 75000 Geolab R$ 0,03 

116 
MALEATO DE ENALAPRIL, 20 
MG. 

COMPRIMIDO 20000 Geolab - R$ 0,04 R$ 800,00 

118 MEBENDAZOL 100MG COMPRIMIDO 3000 Geolab R$ 0,05 R$ 150,00 

119 
MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 
20 MG/ML 	

. • SUSPENSÃO 
ORAL 	" • 

125 Sobral R$ 1,04 R$ 130,00 

120 
METFORMTNA, 	CLORIDRATO, 

- 500MG 
COMPRIMIDO 6000 Multilab R$ 0,06 R$ 360,00 

124 METOCLOPRAMIDA 10MG ' COMPRIMIDO 3000 Hipo-labor R$ 0,14 R$ 420,00 
127 IVIETRONJDAZOL 250MG COMPRIMIDO 4000 Teuto R$ 0,11 R$ 440,00 
134 NISTATINA 100.000 UI/ML FRASCO 100 Natulab R$ 2,50 R$ 250,00 

1'37 
•• SUSPENSA° 

°LEO MLNERAL FRASCO 	, ORAL 
" 	7.5  Cristália R$ 2,20 R$ 165,00 

142 PERMETRINA LOÇÃO 1%, FRASCO 125 Nativita R$ 1,65 R$20,25 
144 POLIVITAMINICO LIQUIDO - COMPRIMIDO 175 Medquimica R$ 2,20 R$ 385,00 
.150 RANITIDINA 150MG COMPRIMIDO 2500 Geolab R$ 0,08 R$ 200,00 

166 
SULFATO -FERROSO 5 MG/ML 
XAROPE. 	• 

XAROPE 150 Natulab R$ 1,31 R$ 196,50 

§1° - O pagamento será efetuado após' liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 
pelo recebimento do"objeto. 

, 	§2° Pará fazer jus ao pagamento, Contratada dev(trá apresentar, juntamente com o 
, 	. 	 , 

'documento dê cobrança, prova de regularidade Fiseal e Trabalhista; devidamente Certificada pelo setor 
responsável pelo recebimentodo objeto. 

§3° Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

• §4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5° - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. Todavia se durante 

o' período contratual ,ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser 
contratado, em conformidade com a legislação pertinente, Os preços do Contrato serão 
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readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que 
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais 
utilizados/autorizados; 

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 
no capuz' desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 1NPC/IBGE. 

§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributosfriolurnentos e contribuições de qualquer natureza, 

§8° - Decorridos 15 (quinze), dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 
Contrato será rescindido unilateralmente pelo" CONTRATANTE, ficando assegurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recehimento do pagamento dos produtos efetivamente 
prestados e atestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2018 
(dois mil de dezoito), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício 
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, 
da Lei n° 8.666/93)  
Os Materiais / ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado, localizada na Rua da 
Estação, Centro, s/n, ou no local indicado pela mesma, de forma parcelada, mediante solicitação deste 
Fundo Municipal de Saúde e nas quantidades indicadas pela mesma, no prazo de 03 (três) dias 
contados da solicitação do Servidor designado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único 	O fornecimento deverá ser feito durante• o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,' considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do 'prazo Contratual, a Administração poderá acrescer O objeto até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei no. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÁO ORCÁMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. °8666/93)  
M despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Tomar do Gerei, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

OrgãO:'8 Fundo Municipal de Saúde 
UO: 8061 	— Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 2033 Manutenção de Assistência Farmacêutica 
Elerriento de Despesa: 33.90.32.00.00 
Fonte de Recurso:.1211, 1216, 1290. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso  
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  - 
A Contratada, durante a vigência deste Contrató, compromete-se a: 
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• Manter, durante toda a execução do contrato, as exiOncias de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• Aluar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Coniratante; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução 
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução*db Contrato; 

e Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Tomar do Geru 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 
, 	• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
. 	e Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA ,todas as'condições necessárias ao pleno cumprimento 
daS obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 

,‘ Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
• . • Comunicar à CONTRATADA toda é qualquer ocorrância relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

C ÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES E MULTAS ¡Art. 55, inciso VII, da Lei n°-
8.666/93).  
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
ccniforrne O caso, o Contratante poderá apliCar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, Sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

- advertência; 
. 	II multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), incidentes 

obre o valor do item,  para os casos de atraso .ou'inexeetteão injuT:ificada, parcial ou total; 

- III - suspensão  terripbrária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, por praZo de 12 meses, aplicável, a juízo do julgador, no caso dá 
ocorrência de unia ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) lio inciso II; 

IV - declaração de inidoneidade  Para licitar ou-  contratar com a Administração Pública; - 

para os casos descritos nos incisos I a 111, do art. 88 da Lei 8.666/93; 

olouâpLA NONA - DA RESCISÃO (art. 55'. inciso VIII, da Lei n° 8.666/93.).  
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A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido Culpa da Contratada, s,Drá esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceiWa o § 2° do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS IiIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃ4 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 'DA LEGISLAÇÃO APLI Á'VEL À 'EXECUCÀ.0 DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  
O presente Contrato fundamenta-se: 

- nos termos do Pregão Presencial n° 001/2018/FMS que, simultaneamente: 
• constam do Processo Administrativo que o originou; 
e não contrariem o interesse público; 

II - nas.  demais determinações da Lei 8.666/93; 
III -.nos preceitos do Direito Público; 

• IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito.  Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.64/93).  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. . 	- 

-.§1° - A Contratada :fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado' do contrato. 

• §2°  - Né‘nhuyn acréscimo ou supressãO poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salyó as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da 

lei n°.`8.666/93. 

CLÁÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E RA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67, Lei n° 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei' nO. 8.666/93, fica designado o servidor, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Fundo Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. -, 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a Conformidade da 
execuçãó do Contrato com as normas especifiçadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.' 
. -§2° 	A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
• - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93) 
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SE 	OS DOS SANTOS 
Bastante Procurador 

CONTRATADA 

II - 

• ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERÚ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O objeto deste Contrato será recebido de acordO como disposto art. '13, II, a e b da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, &2", Lei 1i0. 8.666/93)  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tornar do Gera, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assini, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Tomar do Cieru/Se, 10 de abril de 2018 

co,th 
V b 	NHO 1 A SILVA SOARES,  

Secretario Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

-TESTEMUNHAS: 

Dta ce.t.  Seu 
ÇPF: 	./.34(S._ 2/.5-  - 

. 	• 
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